
lEI NO 2 605. 'DE 23 'DE DEZEMBRíl DE 1993.

"Concede pe'lletuidade ã sepultura n9 456, Quadra 24 do Cemi

tério de Nova 19uaçu".

Autcr: Vereador PAULO lUCIA S. CRISPrM

A ~~RA MUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES tE

GAIS, DEtRETA E EU SANCI'ONO A SEGUINTE 'LEI: -

Art. 19 - Fica concedido perpetuidade ã sepultura ~9 456,

Quadr·a 24 do Cemiterio de tlo.a lçuaçu, onde se achami!luma 

dos os restos mortais de ALEX DE 'OLIVEIRA FERRElRA, falecido

em 1'0 de dezembro de 1993.

Art. 29 - li famil ia de Alex de Oliveira Ferreira ficam as~

segurados todos os direitos decorrentes. da perpetuidade de "

que trata o artigo anterior.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vioor na data de sua publica

y~. . ~
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